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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

Nome Cargo Período

Aquisitivo

Férias

Início Fim

Leonardo Henrique

Czaikowski

Assessor de Gab.

Parlamentar I

01/07/2022 a

30/06/2023

20/11/2023 04/11/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
PORTARIA Nº. 144/2023

Portaria nº. 144/2023
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Almirante
Tamandaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art.1º Fica concedido por 15 (quinze) dias de férias, o servidor
infracitado conforme especificado abaixo:
 

 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Almirante Tamandaré, 16 de Novembro de 2023.
 
CLAUDINHO ZOINHO
Presidente da Câmara
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